
PORTARIA N.º 1162/2015 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o contido no relatório final 
do Processo Administrativo, inst~ura~~ pela 
Portaria n.º 853/2014 •: :·: 

. ' \. 

RESOLVE 

1 º - Aplicar pena de ADVERTÊNCIA aos 
servidores Claudemir Ferreira Pimenta, Marli Magnólia Fernandes, 
Manoel Gonçalves Viana, Sérgio Aparecido Maciel e Ronaldo Galo, 
conforme artigo 219.,~ por infringir o inciso X. do artigo 210, todoa\{la Lei 
Complementar 10/92.~ · 

Sarandi, 12 de janeiro de 2015. 
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